
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

PORTARIA N" L44120.24

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLTCO MUNICIPAL
PARÂ CONCORRER AS ELErçÕrS On
20.24.

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais, expede a seguinte Portaria:

Considerando solicitaçáo de desincompatibilizaçáo através do protocolo n" 5827,

para concorrer às eleiçÕes de 2024;

RESOLVE

Artigo 1". Fica autorizado o afastamento a pedido da servidora concursada,

LOURDES SOARES, portadora do RG: 2*.*'í*.***-6, ê do CPF: 19*.***.***-41,

matrícula 1163, ocupante do cargo PROFESSORA DE EDUCAçÃO INFANTIL,

nos termos da Lei Complementar n" 64 de 18 de Maio de 1.99O, para concorrer

ao cargo eletivo de Vereadora nas eleições de 2024.

Artigo 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com

vigência no período de 05 de julho a O8 de outubro de 2024.

Prefeitura Municipal de Juquiti de Julho de 2O24.

AYRES
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